
TST GARANTE ESTABILIDADE PROVISÓRIA A EMPREGADO DEMITIDO COM LER 
(Lesão por Esforço Repetitivo) 

O TST condenou o Banco ABN AMRO Real S/A a pagar diferenças 
salariais correspondentes ao período de estabilidade provisória por 
acidente de trabalho a um ex-empregado da empresa que não ficou 
afastado do serviço por mais de 15 dias, nem recebeu auxílio-doença do 
INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). 
 
O TST entende que a estabilidade especial, pelo prazo mínimo de doze 
meses, do segurado que sofreu acidente de trabalho (nos termos do artigo 
118 da Lei nº 8.213/91), é direito do empregado quando comprovado o 
nexo de causalidade entre a doença profissional e as atividades 
desenvolvidas na empresa. Aplicou-se à hipótese a Súmula 378, que 
dispensa a exigência de recebimento de auxílio-doença e de afastamento 
do serviço por prazo superior a 15 dias para que haja o reconhecimento da 
estabilidade acidentária. 


